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CMI OF.: 1080/2015 

Ibitinga, 03 de novembro de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito: 

Encaminho 
aprovada por esta Casa de Leis 

27 de outubro do corrente, 
conhecimento , análise, sanção e 

a Vossa Excelência a Resolução n° 4.457/2015 
na Sessão Legislativa Extraordinária realizada em 
com seus respectivos autógrafos, para seu 

promulgação. 

Atenciosamente, 

• 

VOSSA EXCELÊNCIA 
F LORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

IBITINGA — SP 

'et'i(1°I-) r. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
	 na _Dm  

Ste: www.camaraibitinga.sp.gov.br 
 / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 	 I 


	Page 1

